
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011945-68.2014.815.0000.
Origem : 2ª Vara da Comarca de Queimadas.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Agravante : Banco HSBC Bank Brasil S/A.
Advogado : Antônio Braz da Silva.
Agravado : Wellington Marques do Ó Silva.
Advogado : Rodolfo Rodrigues Menezes.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  APELAÇÃO
CÍVEL  NÃO  RECEBIDA  EM  PRIMEIRO
GRAU.  INTERPOSIÇÃO  VIA  PROTOCOLO
POSTAL.  AUSÊNCIA  DE  RECIBO
ELETRÔNICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART.
2º,  §  3º,  DA RESOLUÇÃO Nº  04/2004  DESTE
EGRÉGIO  TRIBUNAL.  DECISÃO  QUE
RECONHECEU  A  INTEMPESTIVIDADE  DO
RECURSO.   INSURGÊNCIA.  ALEGAÇÃO DE
QUE HOUVE EXTRAVIO  DO RECIBO.  NÃO
COMPROVAÇÃO.  COMPROVANTE
COLACIONADO  AOS  AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE DE  CONHECIMENTO.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

-  Para  que  a  forma  de  protocolo  postal  seja
considerada válida, todos os ditames da Resolução nº
04/2004  deste  Tribunal  de  Justiça devem  ser
observados, em especial o disposto em seu art. 2º, §
3º, assim  redigido:  “É indispensável  que  o  recibo
eletrônico  de  postagem  de  correspondência  por
Sedex  seja  colado  no verso  da  primeira  lauda do
documento, com a chancela do carimbo-datador da
própria agência, e que sejam informados: I – a data
e a hora do recebimento; II – o código e o nome da
agência  recebedora;  III  –  o  nome  funcionário
atendente”.

-  Se o comprovante eletrônico tivesse realmente sido
colado  aos  autos,  conforme  determina  o  §  3º  da
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Resolução nº  04/2004,  seria  facilmente possível  a
comprovação  de  que  houve  extravio  do  recibo.
Todavia, ao que se percebe, não há nada nos autos a
robustecer  a  tese  do  agravante,  ou  seja,  nenhuma
evidência foi demonstrada. 

-  O recibo eletrônico juntado aos autos tão somente
em  sede  de  agravo  de  instrumento  impede  o  seu
conhecimento  por  esta  instância  revisora,  cuja
finalidade limita-se a aferir o acerto ou desacerto da
decisão agravada e da realidade processual existente
no  momento  de  sua  prolação.  Pensar  diferente
inclusive,  caracterizaria  manifesta  supressão  de
instância.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  negar provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento com pedido  de  efeito
suspensivo  interposto  pelo  Banco  HSBC  Bank  Brasil  S/A,  desafiando
decisão interlocutória proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Queimadas que, nos autos da Ação Revisional, não recebeu o apelo interposto
pela agravante, por considerá-lo intempestivo.

Em  suas  razões,  afirma  o  recorrente  que  interpôs  o  recurso
dentro do prazo legal, através do sistema de protocolo postal, valendo-se das
disposições  contidas  no  Regulamento  04/2004  do  TJPB,  tendo  inclusive
anexado na folha de rosto do recurso de apelação o comprovante eletrônico de
postagem. Todavia, alega “que pode ter ocorrido o extravio do comprovante
original  de  postagem do recurso”  pelos  próprios  correios  ou  mesmo pelo
cartório judicial. Assim, buscando comprovar suas alegações, colacionou aos
autos cópia do recibo eletrônico (fls. 11v), bem como declaração do gerente
dos  Correios,  confirmando  que  os  protocolos  postais  realizados  obedecem
rigorosamente ao disposto em Resolução do Tribunal de Justiça (fls. 17). 

Requer o efeito suspensivo ao recurso e ao final, o provimento
do agravo, para que seja reconhecida a tempestividade da apelação.

Em  decisão  de  fls.  111/113,  foi  indeferido  o  pedido  de
atribuição de efeito suspensivo. 

Informações prestadas pelo juízo a quo (fls. 119).

Embora devidamente intimada, a parte agravada não apresentou
contrarrazões (fls. 121).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
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ofertou parecer (fls. 122/124), opinando pelo desprovimento do agravo.

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente, cumpre registrar o preenchimento dos requisitos
de admissibilidade recursal, motivo pelo qual passo à análise meritória.

In casu, as mesmas razões de decidir permanecem, motivo pelo
qual confirmo integralmente a liminar de fls.  111/113 e levo os fundamentos
da decisão para análise e apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

No caso vertente,  o presente inconformismo tem como alvo a
decisão proferida pela  juízo de primeira instância,  que não recebeu o apelo
interposto pela agravante, por considerá-lo intempestivo.

Conforme restou consignado por esta relatoria em decisão de
fls. 111/113, a Resolução 04/2004 deste Egrégio Tribunal de Justiça instituiu
convênio com os Correios e Telégrafos para o gerenciamento e utilização do
sistema de protocolo postal em relação às petições e aos recursos endereçados
às unidades judiciais de primeira instância e a esta Corte.

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a  nota  de  foro  para
intimação das partes da sentença proferida pelo magistrado a quo foi expedida
em 28 de julho de 2014, sendo publicada no dia 30 de julho de 2014 (fls. 52).
Dessa forma, como a publicação se deu numa quarta-feira, o prazo se iniciou
na quinta-feira, em 31 de julho de 2014, apresentando como termo final para
apresentação do apelo a data de 14 de agosto de 2014. Todavia, ao que se
observa dos autos,  não há no recurso apelatório chancela eletrônica ou mesmo
qualquer  data  de  recebimento  do  apelo,  não  se  podendo,  assim,  aferir  a
tempestividade da peça recursal (fls. 62).

Muito  embora  haja  um  carimbo  às  fls.  63 da  agência  dos
correios onde foi postada a peça apelatória, essa forma de protocolo postal não
obedece aos ditames da  Resolução nº 04/2004 deste Egrégio Tribunal de
Justiça,  que  instituiu  convênio  com  a  Empresa  Brasileira  de  Correios  e
Telégrafos  para  o  gerenciamento  e  a  utilização  de  tal  sistema  de
protocolização,  dispondo  sobre  as  petições  e  os  recursos  endereçados  às
Unidades Judiciais de primeira instância e a esta Corte.

Dispõe o § 3º do art. 2º da referida Resolução:

§3º. É  indispensável  que  o  recibo  eletrônico  de
postagem de correspondência por Sedex seja colado
no verso da primeira lauda do documento,  com a
chancela do carimbo datador da própria agência, e
que sejam informados:
I – a data e a hora do recebimento;
II – o código e o nome da agência recebedora;
III – o nome funcionário atendente”. (grifo nosso). 
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Assim,  o mero selo  datador  não cumpre  o  que  estabelece  a
resolução em apreço, pois que visivelmente frágil à segurança jurídica visada
quando do estabelecimento das regras do convênio firmado com os Correios,
sendo  nítida  a  imprescindibilidade  da  juntada  do  recibo  eletrônico  de
postagem.

Nesse mesmo sentido, colaciono julgados desta Corte:

“AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  APELAÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA  C/C  REPARAÇÃO  DE  DANO
MATERIAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO.  DPVAT.
INTEMPESTIVIDADE.  PROPOSITURA APÓS O
PRAZO LEGAL. APLICABILIDADE DO ART. 508
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
INTERPOSIÇÃO  VIA  PROTOCOLO  POSTAL.
RECIBO  ELETRÔNICO  AUSENTE.
INOBSERVÂNCIA  DO  ART.  2º,  §  3º  DA
RES0LUÇÃO  Nº  04/2004  DO  TJPB.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO.

A resolução nº 04/2004 em seu art. 2º, § 3º preceitua
as  regras  a  serem  seguidas  para  a  utilização  do
protocolo postal. '§ 3º. É indispensável que o recibo
eletrônico  de  postagem  de  correspondência  por
Sedex  seja  colado  no  verso  da  primeira  lauda do
documento, com a chancela do carimbo-datador da
própria  agencia'  (...).  É  intempestiva  a  apelação
interposta após o prazo legal de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 508, do código de processo civil. É de
se manter a decisão monocrática que, nos termos do
art.  557,  caput,  do  código de  processo  civil,  nega
conhecimento  ao  recurso,  mormente  quando  as
razões  do  agravo  interno  limitam-se  a  revolver  a
matéria já apreciada”. 
(TJPB;  AGInt  019.2008.000550-7/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Onaldo
Rocha  de  Queiroga;  DJPB  15/02/2013;  Pág.  13).
(grifo nosso)

E ainda:

“REPRESENTAÇÃO EM FACE DE MAGISTRADO.
APURAÇÃO  PERANTE  A  CORREGEDORIA  DE
JUSTIÇA.  ARQUIVAMENTO.  RECURSO
INOMINADO.  REMESSA  DOS  AUTOS  AO
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CONSELHO  DA  MAGISTRATURA.
DESPROVIMENTO. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
NO  DJ/PB.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.
INTERPOSIÇÃO  VIA  PROTOCOLO  POSTAL.
AUSÊNCIA  DA  DATA  DA  REMESSA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIÇÃO.  NÃO
CONHECER. Art. 11. Os julgados do conselho estão
sujeitos  a  embargos  de  declaração,  no  prazo  de
cinco  dias  e,  tratando-se  de  decisão  originária,  a
recurso para o tribunal  pleno,  no prazo de quinze
dias.  ”  (ritj/pb).  Não havendo  possibilidade  de  se
aferir  a  tempestividade  recursal,  não  se  pode
conhecer  do  presente  recurso,  por  total
irregularidade  de  seus  requisitos.  Para  envio  de
recurso mediante  protocolo postal, exige-se que no
recibo  eletrônico  de  postagem  conste,  além  da
chancela do carimbo-datador da própria agência, a
data e a hora do recebimento, o código e nome da
agência,  bem  como  o  nome  do  funcionário.
Ausentes alguns destes requisitos, sobretudo a data
da  postagem,  torna  inadmissível  seu
conhecimento”. 
(TJPB;  Rec.  999.2012.001287-0/001;  Conselho  da
Magistratura;  Rel.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão
Filho; DJPB 07/05/2013; Pág. 9).

Portanto,  em que pese  ter  alegado o  autor  que  se  valeu das
disposições contidas no Regulamento 04/2004 do TJPB, anexando inclusive
na  folha  de  rosto  do  recurso  de  apelação o  comprovante  eletrônico  de
postagem, não fez prova de suas alegações.

Por óbvio, se o comprovante eletrônico tivesse realmente sido
colado aos autos, conforme determina o § 3º da Resolução nº 04/2004, seria
facilmente possível a comprovação de que houve extravio do recibo. Todavia,
ao que se percebe, não há nada nos autos a robustecer a tese do agravante, ou
seja, nenhuma evidência foi demonstrada. 

Ademais, o recibo eletrônico juntado aos autos tão somente em
sede de agravo de instrumento (fls. 11v) impede o seu conhecimento por esta
instância revisora, cuja finalidade limita-se a aferir o acerto ou desacerto da
decisão  agravada  e  da  realidade  processual  existente  no  momento  de  sua
prolação.  Pensar  diferente  inclusive,  caracterizaria  manifesta  supressão  de
instância.

Portanto, feitas tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao
presente agravo de instrumento, mantendo íntegra a decisão de primeiro grau.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite
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Urquiza (juiz convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), a Exma. Desa. Maria das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.Amadeus  Lopes  Ferreira,
Promotor  de  Justiça  Convocado.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
17 de março de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado - Relator
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